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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


LEI N° 439, de 10 de março de 2006.

Cria o emprego de Farmacêutico do Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica criado , no Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de que trata o art. 3° da Lei n° 245/2003, de 05/12/2003, e alterações posteriores, o seguinte emprego:

N° DE EMPREGOS

DENOMINAÇÃO



REF. SALARIAL

01



FARMACÊUTICO 




4,50





Art. 2° As atribuições e especificações dos empregos citados no artigo anterior estão descritas no Anexo I, que é parte integrante desta Lei.




     Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações específicas do Orçamento Anual.




     Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 




     Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 




     GABINETE DO PREFEITO, 10 de março de 2006.  

              

ALCIDO LINDEMANN,







           Prefeito Municipal.
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